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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 927

DECRETO Nº. 0118, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe Sobre Exoneração a pedido, de servidora 
pública municipal, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que determina o artigo 89, II, da Lei Orgâ-
nica do Município e;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 48, da Lei Mu-
nicipal nº. 827 de 21 de dezembro de 1.989, segundo o qual 
“a exoneração de servidor ocupante de cargo efetivo dar-
-se-á a seu pedido ou ex-offício”;

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração 
acostado pela servidora, JANAINA FERREIRA DA SILVA, ao 
Processo Administrativo nº 2024000212, o despacho da Se-
cretaria Municipal de Educação, bem como, Parecer Jurídi-
co nº 089/2024 da Procuradoria Geral do Município favorá-
vel à exoneração;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica EXONERADA a pedido, JANAINA FERREI-
RA DA SILVA, servidora pública municipal ocupante do car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
quadro permanente de servidores da Prefeitura de Gurupi, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

     
Art. 2º. Declara a vacância do cargo especificado no 

artigo 1º deste Decreto, na forma do artigo 47, inciso I, da 
Lei Municipal nº. 827/1989, Regime Jurídico dos Servidores 
do Município de Gurupi.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de janeiro de 
2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0119, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Declara vacância de cargo público e dá outras 
providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, nos 
termos do art. 47, inciso VIII da Lei Municipal nº. 827/89, Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora NATA-
LIA FLORENCIO DA CUNHA, solicitando a concessão de va-
cância do cargo de Professor Graduado, em razão de posse 
em outro cargo inacumulável;

 
CONSIDERANDO o parecer jurídico nº. 102/2024, 

da Procuradoria Geral do Município, opinando pelo defe-
rimento da vacância, bem como os demais documentos 
constantes do Processo Administrativo nº 2024000377;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de Pro-
fessor Graduado, ocupado pela servidora pública munici-
pal NATALIA FLORENCIO DA CUNHA, por motivo de posse 
em outro cargo inacumulável, nos termos do Art. 47, inciso 
VIII da Lei Municipal nº 827/89, Estatuto dos Servidores do 
Município.   

   
Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º deste Decre-

to, terá vigência pelo período de 03 (três) anos, podendo 
ser interrompida a qualquer tempo, desde que a pedido da 
servidora.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de janeiro de 
2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 0121, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre o Desmembramento do lote de cate-
goria comercial nº 32, da Quadra 81, do Loteamen-
to Parque Nova Fronteira, desta cidade, e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05;

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento do Lote de categoria comercial nº 32, da Quadra 81, 
com área de 620,81m², situado na Rua 34-B, esquina com a 
Avenida “C”, do Loteamento Parque Nova Fronteira, desta 
cidade, nos termos do memorial descritivo e do projeto, da-
tados de 03 de novembro de 2023, firmado pelo R.T. ALDER 
MENDONÇA DE ABREU CFT-BR 44145934172, com anota-
ção e responsabilidade técnica nº BR TO 2303040976, em 
20.11.2023, conforme consignado no processo administra-
tivo 2023018772.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial o Decreto nº 1.501, de 06 de dezembro de 2.023.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0122, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre o Remembramento e Desmembra-
mento dos lotes de categoria residencial nºs 08 
e 09, da Quadra 67, do Loteamento Residencial 
Jardim dos Buritis, desta cidade, e dá outras provi-
dências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Art. lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam aprovado o projeto e o remembramen-
to dos Lotes nºs 08 e 09, com área de 360,00 m², cada lote, 
situados na Rua 323, da Quadra 67, perfazendo uma área 
total de 720,00 m², do Loteamento Residencial Jardim dos 
Buritis, desta cidade, nos termos do memorial descritivo e 
do projeto, datados de 28 de agosto de 2023, firmado pelo 
R.T. ANTÔNIO ALVES DA SILVA, CFT-BR 087533261-72, com 
anotação e responsabilidade técnica nº BR 2302844066, em 
25.08.2023, conforme consignados no processo administra-
tivo nº 2023020551.

Art. 2º - Ficam aprovados o projeto e o Desmembra-
mento dos lotes de categoria residencial nºs 08 e 09, com 

DECRETO Nº 0120, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Declara vacância de cargo público e dá outras 
providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, nos 
termos do art. 47, inciso VIII da Lei Municipal nº. 827/89, Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora LUDI-
VINA ALVES PEREIRA, solicitando a concessão de vacância 
do cargo de Professor Normalista, em razão de posse em 
outro cargo inacumulável;

 
CONSIDERANDO o parecer jurídico nº. 101/2024, 

da Procuradoria Geral do Município, opinando pelo defe-
rimento da vacância, bem como os demais documentos 
constantes do Processo Administrativo nº 2024000302;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de Profes-
sor Normalista, ocupado pela servidora pública municipal 
LUDIVINA ALVES PEREIRA, por motivo de posse em outro 
cargo inacumulável, nos termos do Art. 47, inciso VIII da Lei 
Municipal nº 827/89, Estatuto dos Servidores do Município.   

   
Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º deste Decre-

to, terá vigência pelo período de 03 (três) anos, podendo 
ser interrompida a qualquer tempo, desde que a pedido da 
servidora.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de janeiro de 
2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal
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área de 720,00 m², ambos da Quadra 67, situados na Rua 
323, do Loteamento Residencial Jardim dos Buritis,  desta 
cidade, nos termos do memorial descritivo e do projeto, da-
tados de 28 de agosto de 2023, firmado pelo R.T. ANTÔNIO 
ALVES DA SILVA, CFT-BR 087533261-72, com anotação e res-
ponsabilidade técnica nº BR 2302844066, em 25.08.2023, 
conforme consignados no processo administrativo nº 
2023020551.

.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
                        
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.
                                                                                                                                                                

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0123, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre o Remembramento do lote nº 09 e 
parte do lote 09, da Quadra 27, desta cidade, e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Art. lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05;

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam aprovados o projeto e o remembra-
mento dos lotes nºs 09 e parte do lote 09, com áreas respec-
tivas de 378,00 m² e 400,00 m², situados na Rua Presidente 
Juscelino Kubitschek (antiga Rua 05), perfazendo uma área 
total de 788,00 m², desta cidade, ambos da Quadra 27, des-
ta cidade, nos termos do memorial descritivo e do proje-
to, datados de 1º de setembro de 2023, firmado pelo R.T. 
ALDER MENDONÇA DE ABREU, CFT-BR 44145934172, com 
anotação e responsabilidade técnica nº BR 2302884119, em 
15.09.2023, conforme consignados no processo administra-
tivo nº 2023015767.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

                       
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0124, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre a aprovação de Projeto de Retifica-
ção de área quadrada lote 06-remanescente, qua-
dra 91, do Loteamento Bairro Engenheiro Waldir 
Lins, desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 

tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

CONSIDERANDO que é competência constitucional 
do Poder Público Municipal o ordenamento das cidades 
(artigo 31, I, VII, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Poder Público Municipal, a aprovação dos Projetos de Lote-
amento, Desmembramento e Alteração física dos Imóveis 
urbanos (artigo 12, da Lei Federal 6.766/79 e Lei Municipal 
nº 796/1989;

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Poder Público Municipal, o controle do uso e ocupação do 
solo urbano (artigos 21 e 22, da Lei Municipal nº 796/1989;

CONSIDERANDO que é imposição legal que as ca-
racterísticas dos imóveis urbanos “in loco”, representem a 
verdade real, inclusive juridicamente (artigo 1.247, Código 
Civil e artigo 212, da Lei Registral);

CONSIDERANDO que foram atendidas todas as exi-
gências estabelecidas pelo artigo 213, da Lei Registral, com 
respeito às divisas dos imóveis confrontantes, não havendo 
avanço sobra nas vias públicas, tratando-se de retificação 
“intramuros”;

CONSIDERANDO o projeto e memorial descritivo, 
apresentado pelo R.T. ALDER MENDONÇA DE ABREU, CF-
T-BR 44145934172, datados de 30 de novembro de 2.023, 
mostrando a verdade real e consequentemente a verda-
deira área quadrada do lote 06-remanescente, da Quadra 
91, do Loteamento Bairro Engenheiro Waldir Lins, desta ci-
dade, são as apresentadas no memorial descritivo e planta 
anexos com o Termo de Responsabilidade Técnica nº CFT 
2303079702, de 04.12.2023;

CONSIDERANDO FINALMENTE, o princípio maior 
constitucional que toda propriedade imóvel deve cumprir 
seu fim social;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovado o projeto de retificação de 
área quadrada do lote 06-remanescente, quadra 91, do 
Loteamento Bairro Engenheiro Waldir Lins, desta cidade, 
passando a ter as características, constantes do Projeto 
elaborado pelo R.T. ALDER MENDONÇA DE ABREU, CFT-BR 
44145934172, datados de 30 de novembro de 2.023, e ano-
tado no CFT sob o nº BR 2303079702, de 04.12.2023, que 
fica fazendo parte integrante deste Decreto como se um só 
documento fosse, conforme consignado no processo admi-
nistrativo nº 2023019643.

Art. 2º - PARAGRAFO ÚNICO - da retificação surgirá:

I – LOTE 06-REMANESCENTE, DA QUADRA 91, com 
área de 470,02m², situado na Rua 14, do Loteamento Bairro 
Engenheiro Waldir Lins, desta cidade, medindo: 7,70 + 11,00 
+ 6,50 metros de frente, onde confronta respectivamente 
com a Rua 14 e fundo dos lotes 06-A e 06-B; 23,60 metros 
de fundo, confrontando com o lote 05; 28,02 + 12,00 metros 
do lado direito, onde confronta respectivamente com os lo-
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DECRETO Nº. 0126, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesse Par-
ticular de Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº 2023020661 /2023122711006;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 69/2023, 
emitido pela Procuradoria Geral do Município, bem como 
despacho da Secretaria Municipal de Educação e do Grupo 
Gestor, ambos favoráveis à Licença para Tratar de Interesse 
Particular do requerente;

                                                                                                                                                                                         
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Sem Vencimen-
tos, para Tratar de Interesse Particular à servidora pública 
municipal RAFAIANNY MILHOMEM DA SILVA, matricula nº 
496819, ocupante do cargo de provimento efetivo de Nu-
tricionista, do quadro de servidores permanentes da Prefei-
tura Municipal de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 02 (dois) anos a partir do dia 23 
de janeiro de 2.024. 

Parágrafo único – Expirada a licença, o servidor aci-
ma mencionado, deverá retornar às suas atividades no pri-
meiro dia útil subsequente ao término da licença ora con-
cedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

                    
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0127, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso de 
Nível Superior   no ano de 2020, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e escola-
ridade por meio do Processo Administrativo 2023019563, 
com Parecer Jurídico nº 085/2023, da Procuradoria Geral do 
Município, bem como, despacho do Grupo Gestor manifes-
tando favoráveis ao pedido;

tes 06-A e 07; e 32,13 + 8,07 metros do lado esquerdo, onde 
confronta com o lote 06-B e divisa do Loteamento.

Art. 3º - Ficam os órgãos competentes deste municí-
pio, autorizados a procederem às anotações e averbações 
que se fizerem necessárias, em decorrência da presente 
aprovação, para que produza seus efeitos jurídicos deseja-
dos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em es-
pecial o Decreto o nº 1.541, de 18 de dezembro de 2.023.    

                                  
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.               

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0125, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre Licença para Tratar de Interesse Par-
ticular de Servidor Público Municipal e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso das suas atribuições legais e constitucionais e, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 78 da Lei Municipal n° 
827/89, Estatuto dos Servidores Municipais, bem como os 
demais documentos constantes do Processo Administrati-
vo nº 2023020636 /2023122711001;

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n°. 72/2023, 
emitido pela Procuradoria Geral do Município, bem como 
despacho da Secretaria Municipal de Educação e do Grupo 
Gestor, ambos favoráveis à Licença para Tratar de Interesse 
Particular do requerente;

                                                                                                                                                                                         
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica CONCEDIDA Licença Sem Vencimentos, 
para Tratar de Interesse Particular ao servidor público mu-
nicipal ADRIANO ARÃO, matricula nº 496823, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do 
quadro de servidores permanentes da Prefeitura Munici-
pal de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
pelo período de 02 (dois) anos a partir do dia 09 de janeiro 
de 2.024. 

Parágrafo único – Expirada a licença, o servidor aci-
ma mencionado, deverá retornar às suas atividades no pri-
meiro dia útil subsequente ao término da licença ora con-
cedida.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09 de janeiro de 
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

                    
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal
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D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, DINOELMA PEREIRA PEIXOTO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório, 
matrícula nº 497998, do quadro de servidores permanentes 
da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, em conformidade com a Lei 2.267/2015 e documen-
tos constantes do Processo Administrativo nº. 2023019563.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0128, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso de 
Nível Superior   no ano de 2016, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e escola-
ridade por meio do Processo Administrativo 2024000116, 
com Parecer Jurídico nº 087/2023, da Procuradoria Geral do 
Município, bem como, despacho do Grupo Gestor manifes-
tando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, JULIANA URZEDO DUARTE LOPES, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Técnico Auxiliar 
em Regulação Médica, matrícula nº 494945, do quadro de 
servidores permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 
2.267/2015 e documentos constantes do Processo Admi-
nistrativo nº. 2024000116.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

   
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0129, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.267/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso de 
Nível Superior   no ano de 2020, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e escola-
ridade por meio do Processo Administrativo 2022006628, 
com Parecer Jurídico nº 086/2023, da Procuradoria Geral do 
Município, bem como, despacho do Grupo Gestor manifes-
tando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao ser-
vidor público municipal, JOSÈ JARNES CARDOSO DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Ad-
ministrativo, matrícula nº 498095, do quadro de servidores 
permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a Lei 2.267/2015 
e documentos constantes do Processo Administrativo nº. 
2022006628.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0130, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade ao servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.267/2015;

CONSIDERANDO que o servidor concluiu Curso de 
Nível Superior   no ano de 2009, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e escola-
ridade por meio do Processo Administrativo 2023019447, 
com Parecer Jurídico nº 084/2023, da Procuradoria Geral do 
Município, bem como, despacho do Grupo Gestor manifes-
tando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titu-
laridade e Escolaridade sobre o vencimento base, ao servi-
dor público municipal, RAIMUNDO FREIRE LEITE, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
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matrícula nº 486028, do quadro de servidores permanen-
tes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, em conformidade com a Lei 2.266/2015 
e documentos constantes do Processo Administrativo nº. 
2023019447.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº. 0131, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre concessão de promoção por Titulari-
dade e Escolaridade à servidora ocupante de cargo 
de provimento efetivo, e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento 
no artigo 63, incisos I a III da Lei Municipal nº. 2.267/2015;

CONSIDERANDO que a servidora concluiu Curso de 
Nível Superior   no ano de 2017, formalizando requerimen-
to para concessão de promoção por titularidade e escola-
ridade por meio do Processo Administrativo 2024000117, 
com Parecer Jurídico nº 083/2023, da Procuradoria Geral do 
Município, bem como, despacho do Grupo Gestor manifes-
tando favoráveis ao pedido;

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica CONCEDIDO 5% de Promoção por Titula-
ridade e Escolaridade sobre o vencimento base, à servidora 
pública municipal, ANA PAULA ALVES DOS SANTOS GLORIA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Ad-
ministrativo, matrícula nº 494982, do quadro de servidores 
permanentes da Prefeitura de Gurupi, lotada na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambien-
te, em conformidade com a Lei 2.266/2015 e documentos 
constantes do Processo Administrativo nº. 2024000117.  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 0132, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre a aprovação de Projeto de Retifica-
ção da Rua Engenheiro Joffre Parada, do Lotea-
mento Bairro Engenheiro Waldir Lins-Continuação, 
desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

CONSIDERANDO que é competência constitucional 
do Poder Público Municipal o ordenamento das cidades 
(artigo 31, I, VII, da Constituição Federal):

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Poder Público Municipal, a aprovação dos Projetos de Lote-
amento, Desmembramento e Alteração física dos Imóveis 
urbanos (artigo 12, da Lei Federal 6.766/79 e Lei Municipal 
nº 796/1989:

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Poder Público Municipal, o controle do uso e ocupação do 
solo urbano (artigos 21 e 22, da Lei Municipal nº 796/1989:

CONSIDERANDO que é imposição legal que as ca-
racterísticas dos imóveis urbanos “in loco”, representem a 
verdade real, inclusive juridicamente (artigo 1.247, Código 
Civil e artigo 212, da Lei Registral):

CONSIDERANDO que foram atendidas todas as exi-
gências estabelecidas pelo artigo 213, da Lei Registral, com 
respeito às divisas dos imóveis confrontantes, não havendo 
avanço sobra nas vias públicas, tratando-se de retificação 
“intramuros”;

CONSIDERANDO o projeto e memorial descritivo, 
apresentado pelo R.T. PAULO VERGILIO ROCHA RIBEIRO, 
CREA-TO 1005438714, datados de 09 de agosto de 2.023, 
mostrando a verdade real e consequentemente a verda-
deira área quadrada da Rua Engenheiro Joffre Parada, do 
Loteamento Bairro Engenheiro Waldir Lins-Continuação, 
desta cidade, são as apresentadas no memorial descritivo e 
planta anexos com o Termo de Responsabilidade Técnica nº 
CREA-TO 20230471560, de 21.12.2023;

CONSIDERANDO, o princípio maior constitucional 
que toda propriedade imóvel deve cumprir seu fim social.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aprovado o projeto de retificação de 
área quadrada da Rua Engenheiro Joffre Parada, do Lotea-
mento Bairro Engenheiro Waldir Lins-Continuação, desta ci-
dade., com área de matricula de 9.512,50m² e área retificada 
de 9.341,62m², passando a ter as características, constantes 
do Projeto elaborado pelo R.T. PAULO VERGILIO ROCHA RI-
BEIRO, CREA-TO 1005438714, datados de 09 de agosto de 
2.023, e anotado no CREA-TO SOB O Nº 20230471560, de 
21.12.2023, que fica fazendo parte integrante deste Decre-
to como se um só documento fosse, conforme consignado 
no processo administrativo nº 2023019643.

Art. 2º - PARAGRAFO ÚNICO - da retificação surgirá:

I – RUA ENGENHEIRO JOFFRE PARADA, com área de 
9.341,62m², situada no Loteamento Bairro Engenheiro Wal-
dir Lins-Continuação, desta cidade, medindo: 17,00 metros 
de frente, confrontando com a Rua “A”; 15,00 metros de 
fundo, confrontando com a Rua “J”; 628,286 metros do lado 
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direito, confrontando respectivas com 7,Lotes 01 e 18, da 
quadra 16, Rua “B”, Lote 01, da quara 13, Rua  Lotes 01 e 02, 
da quadra 22, Rua “K”, Avenida Beira Rio, Lote 01, da quadra 
09, Rua “E”, Lotes 05, 04, 03, 02 e 01, da quadra 06, Rua /’f’, 
Lotes 05,04, 03, 02 e 01, da quadra 03, Rua “L”, Lote 1, da 
quadra 01; e 633,94 metros do lado esquerdo, confrontan-
do com a Rua Melquiades Barros dos Santos.

Art. 3º - Ficam os órgãos competentes deste municí-
pio, autorizados a procederem às anotações e averbações 
que se fizerem necessárias, em decorrência da presente 
aprovação, para que produza seus efeitos jurídicos deseja-
dos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.    

                                  
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 23 dias, do mês de janeiro de 2.024

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 

DECRETO Nº 0133, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre o desmembramento da Rua En-
genheiro Joffre Parada, do Loteamento Bairro 
Engenheiro Waldir Lins-continuação, desta cidade, 
e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o desmem-
bramento da Rua Engenheiro Joffre Parada, com área de 
9.341,62m², do Loteamento Bairro Engenheiro Waldir Lins-
-continuação, desta cidade, nos termos do memorial des-
critivo e do projeto, datados de 09 de agosto de 2023, fir-
mado pelo R.T. PAULO VERGILIO ROCHA RIBEIRO, CREA-TO 
1005438714, com anotação e responsabilidade técnica on-
line nº TO 2023020694.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 0037, de 08 de janeiro de 2.024.    

                                  
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Esta-

do do Tocantins, aos 23 dias, do mês de janeiro de 2.024.                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                                     

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0134, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre o Desmembramento da Quadra 
RGE-01-B, do Loteamento Parque Nova Fronteira, 
desta cidade, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e 
tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento da Quadra RGE-01-B, com área de 55.276,93m², si-
tuado na Avenida B, entre Alameda Sumaré, Ruas 34 e 33 
e Quadra RGE-01-remanescente, do Loteamento Parque 
Nova Fronteira, desta cidade, nos termos do memorial des-
critivo e do projeto, datados de 19 de dezembro de 2023, 
firmado pelo R.T. ALDER MENDONÇA DE ABREU CFT-BR 
44145934172, com anotação e responsabilidade técnica nº 
BR TO 2303122647, em 19.12.2023, conforme consignado 
no processo administrativo 2024000349.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 23 dias, do mês de janeiro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0135, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

“Nomeia Gestora do Fundo Municipal de Assistên-
cia Social-FMAS e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucio-
nais,

CONSIDERANDO o dispo na Lei Municipal nº 
1.872/2010, de 21 de maio de 2.010, que cria o Fundo Muni-
cipal de Assistência Social;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. RAYANE PEREIRA NAS-
CIMENTO, Secretária Municipal de Assistência Social e Ci-
dadania, como Gestora do Fundo Municipal de Assistência 
Social- FMAS.

At. 2º. Fica designado o Sr. SALUSTRIANO LUCAS 
MARQUES LEMES, servidor público municipal ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, 
ou o Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, servidor público 
municipal ocupante do cargo de Diretor do Tesouro Munici-
pal, a assinar sempre em conjunto com a Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS todos os documen-
tos cujos atos resultarão emissão de empenho, autorização 
de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do 
Fundo.

                            
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de janeiro de 
2024.
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Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, es-
pecialmente o Decreto nº 0947, de 1º de agosto de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Esta-
do do Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024
.                                                                                                                                                                                                                                                                                         

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0136 DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Nomeia Gestora do Fundo Municipal do Idoso e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucio-
nais;

CONSIDERANDO a disposição na Lei Municipal nº 
1.874/2010, de 16 de junho de 2.010, a qual dispõe sobre a 
criação do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. RAYANE PEREIRA NASCI-
MENTO, Secretária Municipal de Assistência Social e Cida-
dania, como Gestora do Fundo Municipal do Idoso. 

Art. 2º. Fica designado o Sr. SALUSTRIANO LUCAS 
MARQUES LEMES, servidor público municipal ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, 
ou o Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de Diretor do Tesouro Mu-
nicipal, a assinar sempre em conjunto com a Gestora do 
Fundo Municipal do Idoso, todos os documentos cujos atos 
resultarão emissão de empenho, autorização de pagamen-
to, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo.

                          
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de janeiro de 
2024.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, es-
pecialmente o Decreto nº 0948 de 1ºde agosto de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Esta-
do do Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                                                                             

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0137, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

“Nomeia Gestora do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – FDCA e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucio-
nais,

CONSIDERANDO a disposição na Lei nº 1.311/1999, 
de 18 de maio de 1999, a qual dispõe sobre a política muni-
cipal dos direitos da criança e do adolescente;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução 
CONANDA Nº 137, de 21 de janeiro de 2010, a qual dispõe 
sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos 
Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica nomeada a Sra. RAYANE PEREIRA NAS-
CIMENTO, Secretária Municipal de Assistência Social e Ci-
dadania, como Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – FDCA.

 
Art. 2º.  Fica designado o Sr. SALUSTRIANO LUCAS 

MARQUES LEMES, servidor público municipal, ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, 
ou o Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, servidor público 
municipal, ocupante do cargo de Diretor do Tesouro Mu-
nicipal, a assinar sempre em conjunto com a Gestora do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FDCA, todos os documentos cujos atos resultarão emis-
são de empenho, autorização de pagamento, suprimento 
ou dispêndio de recursos do Fundo.

                            
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de janeiro de 
2024.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, es-
pecialmente o Decreto nº 0946, de 1º de agosto de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2.024.                             

                                                               
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0138, DE 23 DE AGOSTO DE 2024.

“Nomeia Gestora do Fundo Municipal Antidrogas e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucio-
nais;

CONSIDERANDO a disposição na Lei Municipal nº 
1.981/2011, de 10 de novembro de 2011, bem como a Lei 
Municipal nº. 2.130/2013 de 13 de dezembro de 2.013;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. RAYANE PEREIRA NASCI-
MENTO, Secretária Municipal de Assistência Social e Cida-
dania, como Gestora do Fundo Municipal Antidrogas.

Art. 2º. Fica designado o Sr. SALUSTRIANO LUCAS 
MARQUES LEMES, servidor público municipal ocupante do 
cargo de Secretário Municipal de Planejamento e Finanças, 
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ou o Sr. GENESILIO FRANÇA CARVALHO, a assinar sempre 
em conjunto com a Gestora do Fundo Municipal Antidro-
gas, todos os documentos cujos atos resultarão emissão de 
empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dis-
pêndio de recursos do Fundo.

  
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de janeiro de 
2024.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, es-
pecialmente o Decreto nº 0945, de 1ºde agosto de 2.023.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Esta-
do do Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 2024
.                                                                                                                                                                                        

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

IPASGU

PORTARIA Nº. 023/2023, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

“Dispõe sobre o empenho  e das outras providên-
cias.”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 586, 
de 24 de março de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cum-
primento das obrigações do exercício financeiro/orçamen-
tário de 2023, de acordo com os procedimentos definidos 
na legislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender 
às disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a ela-
boração do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.656/2023 que 
preceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma in-
direta e dirigida, por meio de prestadores de serviços cre-
denciados

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho na FICHA 20248733, abaixo des-
criminado.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

CASTRO E SOUZA LTDA 38.040.677/0001-26 R$ 
2.484,38

Gabinete da Prefeita

CAVALCANTE E ALMEIDA 
LTDA - ME 04.279.314/0001-26 R$ 

9.239,30

HABILITAMED CLINICA 
MEDICA LTDA 43.356.541/0001-60 R$ 

4.681,76

HCO CENTRO AMBULATORIAL 
DE CONSULTAS E EXAMES 

LTDA
33.613.469/0001-55 R$ 

4.605,58

HOSPITAL DE OLHOS YANO 
LTDA 13.665.485/0004-27 R$ 

40.584,99

KARLA M SABINO VIEIRA ME 22.900.075/0001-61 R$ 
2.537,25

LABORATORIO CITOCEL S/S 
LTDA ME 07.288.394/0001-74 R$ 

2.127,98

MESSIAS E CAVALCANTE LTDA 
ME 10.626.671/0001-16 R$ 

3.521,00

S. D. TRAMONTINI LTDA 15.154.639/0001-07 R$ 
3.936,78

SANTOS ANDRADE E SANTOS 
ANDDRADE LTDA ME 22.708.927/0001-13 R$ 

5.747,00

UROCENTRO ALBERTINI LTDA 27.786.486/0001-91 R$ 
4.638,32

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro 
de 2023.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 23 dias do mês de ja-
neiro de 2024.

ZANDER LUIS GUIMARAES NASCIMENTO 
Presidente do IPASGU.  
Decreto nº 586/2021

EXTRATO DE CONTRATO 008/2024

IPASGU – Instituto de Assistência dos Servidores de Guru-
pi–TO
Processo 2023.019084. Partes: IPASGU – Instituto de Assis-
tência dos Servidores de Gurupi–TO, CNPJ: 37.344.611/0001-
67 e MANUELLA MARIANO FEITOSA, CPF nº081.853.261-00. 
OBJETO: objeto do presente contrato consiste em exercer 
por prazo determinado a função de assistente administrati-
vo. Vigência 18/01/2024 até 31/12/2024, nos termos do art. 
18 da lei 2.425/2019 e outras atividades afins, descritas na 
lei de regência do IPASGU. Assinatura: 18/01/2024.

ZANDER LUIS GUIMARAES NASCIMENTO 
Presidente do IPASGU.
Decreto nº 586/2021

EXTRATO DE CONTRATO 009/2024

IPASGU – Instituto de Assistência dos Servidores de Guru-
pi–TO
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Processo 2023.019084. Partes: IPASGU – Instituto de Assis-
tência dos Servidores de Gurupi–TO, CNPJ: 37.344.611/0001-
67 e RUBIA PAULA LOPES BARBOSA MARQUES, CPF nº 
930.310.331-91. OBJETO: objeto do presente contrato con-
siste em exercer por prazo determinado a função de assis-
tente administrativo. Vigência 22/01/2024 até 31/12/2024, 
nos termos do art. 18 da lei 2.425/2019 e outras atividades 
afins, descritas na lei de regência do IPASGU. Assinatura: 
22/01/2024.

ZANDER LUIS GUIMARAES NASCIMENTO 
Presidente do IPASGU.
Decreto nº 586/2021

 PORTARIA Nº. 048, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n° 0104/2024 RH-SEMUS 
de 22 de janeiro de 2.024, expedido pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, solicitando a fruição de férias do servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor pú-
blico municipal OLÍMPIO RUBAS, ocupante do cargo de Co-
ordenador II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
período de 1º de fevereiro de 2.024 a 1º de março de 2.024, 
relativo ao período aquisitivo de 2022/2022, suspensa por 
meio da PORTARIA Nº 304/2023, de 26 de junho de 2.023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de feve-
reiro de 2.024. 

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de ja-
neiro de 2.024.

MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração        

PORTARIA Nº. 049, DE 23 DE JANEIRO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

Secretaria Municipal de Administração

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício n° 0104/2024 RH-SEMUS 
de 22 de janeiro de 2.024, expedido pela Secretaria Muni-
cipal de Saúde, solicitando a fruição de férias do servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor pú-
blico municipal EDMAR RODRIGUES ROCHA JÚNIOR, ocu-
pante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, pelo período de 1º de fevereiro de 2.024 
a 1º de março de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 
2022/2023, suspensa por meio da PORTARIA Nº 644/2023, 
de 31 de outubro de 2.023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de feve-
reiro de 2.024. 

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de ja-
neiro de 2.024.

MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 001/2024, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

“Designar servidor na função de fiscal de contrato 
para o Processo Administrativo nº. 2022012132 e 
dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONOMICO E MEIO AMBIENTE do Município de Gurupi Es-
tado do Tocantins, no uso das suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, a abertura do processo adminis-
trativo para contratação de locação de imóvel urbano no 
Município de Gurupi-TO. Processo nº 2022012132 e a ne-
cessidade de adequações no citado processo;

CONSIDERANDO, a necessidade de desginar servi-
dor técnico competente para acompanhamento do proces-
so licitatório e fiscalização da execução do objeto do referi-
do processo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeado em substituição como fiscal 
resposável para o acompanhamento e vistoria da execução 
dos serviços, a servidora Jeandra Correa Brito, Assessor IV, 
telefone para contato: (63) 3301-4336, e-mail: jeandracor-

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente
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reabrito@gmail.com, lotado na Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Meio Ambiente de Gurupi-TO.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos aos 02 dias do mês de janeiro 
de 2024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.        
                                                 

DANIELLA PRUDENTE VITORINO
Secretária de Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente

CREDENCIAMENTO PARA VENDEDORES AMBULANTE 
- CARNAVAL/2024

Prefeitura Municipal de Gurupi- TO por meio  da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambien-
te  torna público aos interessados ao  credenciamento 
para comerciantes autônomos interessados em 
atuar durante o Carnaval de 2024.
Para participar, os interessados devem cumprir al-
guns requisitos básicos: serem brasileiros, maiores 
de 18 anos, e possuir documentos como carteira 
de identidade, CPF e comprovante de residência 
no município do Gurupi. 

As inscrições  para o CREDENCIAMENTO   do comércio 
ambulante e da prestação de serviços ambulantes do ramo 
de ALIMENTOS e BEBIDAS,  será realizado após reunião que 
acontecerá no dia 26  de janeiro de 2024, ás 17 Hs no audi-
tório do Centro Cultural, localizado na avenida maranhão 
entre ruas  02 e 03.

DANIELLA PRUDENTE VITORINO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente

Junta de Impugnações Fiscais

EXTRATO DE DECISÃO 

Processo: 2023000264; Interessado: TRANSBRASILIANA HO-
TÉIS LTDA; CNPJ nº: 01.506.641/0002-66; Assunto: AUTO DE 
INFRAÇÃO; Relatora: JEANDRA CORREA BRITO; Objeto: Da 
Decisão da Junta de Impugnações Fiscais: Por todos os fa-
tos expostos e das informações constantes do auto, após 
conciliação, análise e deliberação dos membros da JIF, Vis-
to que os fatos foram todos saneados e sanados. Jugamos, 
POR VOTO UNÂNIME, a extinção do processo com resolu-
ção do mérito. É a decisão.

Gurupi - TO, 23 de JANEIRO de 2023.

DIEGO RAONI DA SILVA ROCHA
Presidente da Junta de Impugnação Fiscal – JIF

DECRETO Nº. 0582, DE 13 DE MAIO DE 2022

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 009/2024 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo MA-
RIA OLGA MACIEL DA FONSECA, inscrito no CPF sob o nº 
***.995.358-**, residente e domiciliado na Avenida Para-
íba, nº 1495, Centro, Gurupi - TO. Na data de 17/01/2024 
em Gurupi - TO, foram lavradas as Notificações nº 034118 
e 034119, referente, aos imóveis situados na Rua C, Quadra 
16, Lotes 09 e 10, Waldir Lins, Gurupi – TO, em função de 
infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código de Postu-
ras do Município de Gurupi-TO que determina, que os pro-
prietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis não edi-
ficados deverão mantê-los limpos, capinados e drenados, 
isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, poderão ser 
penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso III, e 
ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão próprio 
da Prefeitura Municipal. O presente edital atende os requi-
sitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Pos-
turas do Município, haja vista que no endereço informado, 
não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. Fixa-se 
assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, con-
forme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscaliza-
ção de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a 
Rua Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Guru-
pi/TO, CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de 
pedido pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br 
em dias úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 23 de Janeiro de 2024.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 1194/23

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 008/2024 - DPE

Pelo presente, fica NOTIFICADO o sujeito passivo MARIA DA 
PENHA DA SILVA inscrito no CPF sob o nº ***.865.116-**, 
residente e domiciliado na Rua A-01, Vila dos Funcionários, 
Gurupi - TO. Na data de 18/01/2024 em Gurupi - TO, foi la-
vrada a Notificação nº 034129, referente, ao imóvel situado 
na Rua S-09, Qd 65, Lt 05, Waldir Lins, Gurupi – TO, em fun-
ção de infringir o Artigo 34 da Lei nº. 1086/1994 – Código 
de Posturas do Município de Gurupi-TO que determina, que 
os proprietários, inquilinos e/ou possuidores de imóveis 
não edificados deverão mantê-los limpos, capinados e dre-
nados, isentos de quaisquer sujeiras, e não o fazendo, pode-
rão ser penalizados com multa prevista no artigo 212, inciso 
III, e ainda a despesa com a limpeza efetuada por órgão pró-
prio da Prefeitura Municipal. O presente edital atende os re-

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano
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quisitos do art. 207, da Lei N. º 1086/1994 do Código de Pos-
turas do Município, haja vista que no endereço informado, 
não foi possível efetuar a notificação pessoalmente. Fixa-se 
assim, o prazo legal de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da publicação deste, para cumprir as exigências da Lei, con-
forme artigo 210 e 208 parágrafos 2°. O não cumprimento 
das exigências no prazo fixado pelo agente fiscal ensejará a 
aplicação das penalidades prevista em lei. Os autos do pro-
cesso administrativo fiscal se encontram a disposição para 
vistas ou cópia, no endereço sede da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano/Departamento de Fiscaliza-
ção de Posturas e Edificações: Avenida Pará, esquina com a 
Rua Antônio Lisboa da Cruz (Rua 04), nº 1206, Centro, Guru-
pi/TO, CEP: 77403-010 e poderão ser obtidos por meio de 
pedido pelo email: fiscalizacao.posturas@gurupi.to.gov.br 
em dias úteis, no horário das 8:00 horas às 14:00 horas.

Gurupi, 23 de Janeiro de 2024.

João Fernandes Lino Filho
Diretor de Posturas
Decreto nº 1194/23

    
PORTARIA Nº 026/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

“Declara Inexigibilidade de Procedimento Licitató-
rio e dá outras providências”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/ FUNDO MU-
NICIPAL de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atri-
buições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a necessidade desta Secretaria em 
divulgar atos, contratos e outros instrumentos legais e ju-
rídicos em diário oficial, indispensável para sua eficácia e 
produção de efeitos, essenciais para o desempenho de suas 
atividades administrativas no ano de 2024;

CONSIDERANDO que o Art. 74 da Lei n°. 14.133/2021, 
que institui normas para licitações e contratos da Adminis-
tração Pública, prevê que: “É inexigível a licitação quando in-
viável a competição, em especial nos casos de: I - aquisição de 
materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos;”

CONSIDERANDO a documentação constante no Pro-
cesso Administrativo n°. 2023019205, Processo eletrônico 
nº 2023112807001;

D E C I D E:
  
Art. 1º - Declarar inexigibilidade de procedimen-

to licitatório para Contratação de serviços de publicações 
de atos administrativos e de licitações no diário Oficial da 
União – DOU, do Órgão IMPRENSA NACIONAL, inscrita no 
CNPJ n° 04.196.645/0001-00, que será destinado ao funcio-

Secretaria Municipal de Saúde

namento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde 
de Gurupi - TO.

Art. 2º. AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a re-
alizar o empenho estimativo, conforme o Elemento de Des-
pesa número 3.3.90.39 e Ficha nº. 20248764, nas Despesas 
de Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo 
Municipal de Saúde: 

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

IMPRENSA NACIONAL 04.196.645/0001-00 10.000,00

Art. 3º. Caso o saldo empenhado não seja suficiente, 
será realizado novo empenho estimativo.

Art. 4º. Caso remanesça saldo em 31 de dezembro de 
2024, o mesmo será anulado automaticamente. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 22 dias do mês de janeiro de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretário Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2023

PORTARIA/GCO/SMS Nº 0027/2024, DE 22 DE JANEI-
RO DE 2024.

“Nomear responsável para acompanhamento de 
execução do objeto de inexigibilidade para publi-
cação de atos administrativos e de licitações no 
Diário Oficial da União – DOU.”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE do Município de Gurupi Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO a instauração do processo ad-
ministrativo nº 2023019205, Processo eletrônico nº 
2023112807001, cujo objeto é a Contratação de Empre-
sa por inexigibilidade de licitação, firmado entre o Mu-
nícipio de Gurupi-TO e a IMPRENSA NACIONAL, CNPJ nº 
04.196.645/0001-00, para prestação de serviços de publica-
ção de atos administrativos e de licitações no Diário Oficial 
da União – DOU.

CONSIDERANDO a necessidade de nomear o fiscal 
para acompanhamento de execução do objeto e do pro-
cesso.

R E S O L V E:
 
Art. 1º - Nomear responsável para acompanhamen-

to, do referido processo o servidor público JÚLIO CÉSAR 
FRANÇA DE MENDONÇA, Matrícula nº. 494988.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no ato de sua 
publicação. 

Art. 3º- REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária de Municipal de Saúde, aos 
22 dias de janeiro de 2024.

Luana Nunes Garcia
Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2023

PORTARIA/GCO/SMS Nº 028/2024, DE 22 DE JANEIRO 
DE 2024.

“Designa servidor para fiscalização acompa-
nhamento da execução de Contrato e atesto de 
Nota Fiscal e dá outras providências”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeada pelo Decreto Mu-
nicipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Ad-
ministrativo nº 2020.016425, na Modalidade Chamamento 
Público nº 002/2020, para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CITOLOGIA.

CONSIDERANDO os termos do 3º Termo Aditi-
vo firmado em 02/01/2024 ao Contrato nº 005/2021 de 
04/01/2021, Processo Administrativo nº 2020.016425, ten-
do como Contratada a empresa credenciada: LABORATÓ-
RIO CITOCEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.288.394/0001-74; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para fiscalizar e acompanhar a execução do 
Contrato e atestar as notas fiscais, em observação às dispo-
sições nas legislações constantes no referido Contrato, bem 
com para revogar portaria anterior;

R E S O L V E:

I - Designar a Servidora Adaila Lopes Viana F. Du-
arte, Matrícula nº 495795, para fiscalização e acompanha-
mento da execução do 3º TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
Nº 005/2021, Processo Administrativo Nº 2020.016425, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CITOLOGIA, oriundo de Credencia-
mento mediante Chamamento Público nº 002/2020, Pro-
cesso Administrativo nº 2020.016425, bem como atestar as 
notas fiscais, sem prejuízo de suas funções normais e sem 
acréscimos em seus vencimentos.

II - Esta portaria revoga a Portaria GCO/SMS nº 
085/2023, publicada no DOMG edição nº 0804, página 16, 
de 31/07/2023;

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro 
de 2023;

IV - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 22 
dias do mês de janeiro de 2024. 

Luana Nunes Garcia
Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

PORTARIA/GCO/SMS Nº 029/2024, DE 22 DE JANEIRO 
DE 2024.

“Designa servidor para fiscalização acompa-
nhamento da execução de Contrato e atesto de 
Nota Fiscal e dá outras providências”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeada pelo Decreto Mu-
nicipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Ad-
ministrativo nº 2019.018558, na Modalidade Chamamento 
Público nº 002/2020, para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CITOLOGIA

CONSIDERANDO os termos do 1º Termo Aditi-
vo firmado em 02/01/2024 ao Contrato nº 003/2023 de 
05/01/2023, Processo Administrativo nº 2023.000087, 
tendo como Contratada a empresa credenciada: LABORA-
TÓRIO PROLAB DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
33.527.135/0003-20;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para fiscalizar e acompanhar a execução do 
Contrato e atestar as notas fiscais, em observação às dispo-
sições nas legislações constantes no referido Contrato, bem 
com para revogar portaria anterior;

R E S O L V E:

I - Designar a Servidora Adaila Lopes Viana F. Du-
arte, Matrícula nº 495795, para fiscalização e acompanha-
mento da execução do 1º TERMO ADITIVO ao CONTRATO 
Nº 003/2023, Processo Administrativo Nº 2023.000087, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE CITOLOGIA, oriundo de Credencia-
mento mediante Chamamento Público nº 002/2020, Pro-
cesso Administrativo nº 2019.018558, bem como atestar as 
notas fiscais, sem prejuízo de suas funções normais e sem 
acréscimos em seus vencimentos.

II - Esta portaria revoga a Portaria GCO/SMS nº 
087/2023, publicada no DOMG edição nº 0804, página 17, 
de 31/07/2023;
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III - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro 
de 2023;

IV - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 22 
dias do mês de janeiro de 2024. 

Luana Nunes Garcia
Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

JULGAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Comissão Paritária de Gestão da Carreira dos Servi-
dores do Quadro da Saúde– CPGCSQS, instituída pelo De-
creto nº 1.261, de 18 de Outubro de 2023   no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 26, inciso I, 
do parágrafo 1° da lei n° 2.267, de 22 de dezembro de 2.015, 
Torna Público o JULGAMENTO DOS RECURSOS INTERPOS-
TOS AO ENQUADRAMENTO DOS AGENTES COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE, conforme tabela abaixo. Ainda, as respostas aos 
recursos estarão disponíveis de no Setor de Recursos Hu-
manos da Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSO DEFERIDO PROVIMENTO 

OR-
DEM

MATRI-
CULA NOME CARGO ADMISSÃO

ENQUA-
DRAMENTO 
DE LETRA – 
Referência 

Anterior

RECURSO DE 
ENQUADRA-
MENTO DE 

LETRA (DAR 
PROVIMENTO/
NEGAR PROVI-

MENTO)

ENQUA-
DRAMENTO 

DE LETRA 
– Referência 

Atual

01 248958
ANA VALESKA 

DE MATTOS 
KLEINKAUF

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

09/05/2007 Sem 
referência DEFERIDO E

02 502924
DEUZINETE 

PEREIRA 
LIMA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1999 D DEFERIDO H

03 502943
ELIZIANE 

PINTO DOS 
SANTOS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/03/2010 D DEFERIDO E

04 502945
EVANICE 

SOUZA DA 
LUZ 

BEQUIMAN

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

20/06/2012 D DEFERIDO D

05 502954 FLAVIA DIAS 
GOMES

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

20/06/2012 A DEFERIDO D

06 248714
MARIA DO 

LIVRAMENTO 
PAULA 

OLIVEIRA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

03/05/2004 Sem 
referência DEFERIDO F

07 248494
MARIA 

FRANCISCA 
ALVES 

ROCHA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/09/2003 E DEFERIDO G

08 502960
NAYARA 
COSTA 

MENEZES

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/03/2010 D DEFERIDO E

09 248359
SILEIDE 

ARAGAO 
BARBOSA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/05/2001 G DEFERIDO H

RECURSO NEGADO PROVIMENTO 

OR-
DEM

MATRI-
CULA NOME CARGO ADMISSÃO

ENQUA-
DRAMEN-

TO DE 
LETRA – 

Referência 
Anterior

RECURSO DE 
ENQUADRA-
MENTO DE 

LETRA (DAR 
PROVIMENTO/
NEGAR PROVI-

MENTO)

ENQUA-
DRAMEN-

TO DE 
LETRA – 

Referência 
Atual

01 248218
ANA PAULA 
CARDOSO 

ZANINA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

02 502896
ANA PAULA 
GONCALVES 

SANTOS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/08/2010 D INDEFERIDO D

03 248271 CARLA ALVES 
DE SOUSA DIAS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1999 H INDEFERIDO H

04 248861
CLAUDIA 

SOUZA RIBEIRO 
COSTA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/04/2005 F INDEFERIDO F

05 248710
CLEIDE 

TAVARES 
DE MORAIS 

TEIXEIRA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

03/05/2004 F INDEFERIDO F

06 502919
DELMA 

FERREIRA 
BARROS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

02/05/2014 C INDEFERIDO C

07 248711
ELIZANGELA 

PEREIRA
CAVALCANTE

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

03/05/2004 F INDEFERIDO F

08 248225
FAELMA 

MENEZES DE 
SOUZA DOS 

SANTOS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

09 248346
GEZIENE 

COSTA LOPES 
DE OLIVEIRA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/05/2001 G INDEFERIDO G

10 248229
GILMAR 
ARAUJO 
BARROS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

11 502972
ISALETE 

MARQUES 
DANTAS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

15/05/2013 C INDEFERIDO C

12 248231 JACY FERREIRA 
RAMALHO

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

13 248287 JOANA BOR-
GES AGUIAR

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1999 H INDEFERIDO H

14 248403
JOANA DARC 
AGUIAR DOS 

SANTOS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

02/05/2002 G INDEFERIDO G

15 502900
JOSEFA 

ADRIANA 
ALMEIDA 
SANTOS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/04/2011 D INDEFERIDO D

16 502909
KEILANE 
PEREIRA 

CARDOSO DA 
SILVA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/07/2013 C INDEFERIDO C

17 248237
LILIOSA 

TEIXEIRA DA 
SILVA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

18 248351
LUCIANA 

CARDOSO 
BRITO

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/05/2001 G INDEFERIDO G

19 248239 LUIZA COSTA 
LUZ BEZERRA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

20 248240
LUIZINHA DE 

SOUSA 
MORAES MAIA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

21 502929 MARIA 
ALINE RAFAEL

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

10/05/2013 C INDEFERIDO C

22 502931
MARIA 

CRISTIANA 
FIGUEIREDO

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

05/05/2014 C INDEFERIDO C

23 502933 MARIA DAGUIA 
PEREIRA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

02/08/2010 D INDEFERIDO D
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24 502936
MARIA 

FERNANDES 
DE SOUZA 

SANTOS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

13/05/2013 C INDEFERIDO C

25 248252
MARIA JOSE 

GUEDES DOS 
SANTOS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

26 248354
MARIA JOSE 

MARTINS 
MOREIRA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/05/2001 G INDEFERIDO G

27 248298
MARIA ROSA 

FRANCISCO DA 
SILVA OLIVEIRA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1999 H INDEFERIDO H

28 248256
MARILENE

NEPUNUCENA 
CAMARGO DO 

VALE

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

29 502950 MARIO RIBEIRO 
BOTELHO

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/02/2014 C INDEFERIDO C

30 248303 MARLY BRITO 
CIRQUEIRA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1999 H INDEFERIDO H

31 502952
MARYMENE 
MIRANDA 

SOUTO

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

14/05/2013 C INDEFERIDO C

32 502953
MARZILIA 

BARBOSA DE 
SOUZA E SILVA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

10/06/2013 C INDEFERIDO C

33 502955 MONICA ALVES 
CAMPELO

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

10/05/2013 C INDEFERIDO C

34 248260
NEURACY 

PEREIRA DE 
MATOS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

35 248261
NILZA DO 

AMARAL REIS 
DIAS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

36 248262 OSIMAR 
ARAUJO

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/08/1998 H INDEFERIDO H

37 248911
SANDRA 

REGINA DA 
SILVA JORGE

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

12/09/2005 F INDEFERIDO F

38 248263
SARA KEILE 
ASSENCIO 
CARVALHO 

REIS

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

01/10/1998 H INDEFERIDO H

39 248847 SILNEY SANTOS 
DOURADO

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

10/02/2005 F INDEFERIDO F

40 502986
VERIDIVANDA 
GONCALVES 
ROMUALDO 

OLIVEIRA

AGENTE 
COMU-
NITARIO 

DE 
SAUDE

09/05/2013 C INDEFERIDO C

LUANA NUNES GARCIA
Presidenta/Membro da Comissão Paritária de Gestão da 

Carreira
Servidores do Quadro da Saúde do Município de Gurupi - 

TO
Secretária Municipal de Saúde

DEC. 0933/2023

PORTARIA Nº. 0031, DE 23 DE JANEIRO DE 2024. 

“TORNA PÚBLICO a relação nominal dos servidores 
da Saúde no cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, e suas respectivas posições na Referência.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURUPI, Es-
tado do Tocantins, por intermédio de sua Secretária Munici-
pal de Saúde no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 25, Parágrafo 
Único, I, II da Lei Municipal nº 2267/2015, que atribui à Se-
cretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal 
de Saúde a responsabilidade de coordenar e decidir a res-
peito do enquadramento dos servidores da saúde;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.657 de 08 de 
Agosto de 2023 que convalidou o Decreto 307/2008 e efeti-
vou nos cargos públicos de Agente Comunitário de Saúde, 
aqueles que se submeteram a processo seletivo público, 
considerando a data de admissão ao serviço público a data 
de início do primeiro contrato temporário.

CONSIDERANDO o Decreto nº 1.107 de 06 de Setem-
bro de 2023 que dispõe sobre a nomeação dos Agentes 
Comunitários de Saúde amparados pela Lei Municipal nº 
2.657 de 08 de Agosto de 2023.

CONSIDERANDO o Enquadramento dos demais 
servidores da sáude, exceto daqueles no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio em 01/09/2023, sendo considerado o período de 
admissão até a data de 25/03/2022, para enquadramento.

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº.  0359, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2023, que tornou público a relação nominal 
dos dos servidores da Saúde no cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde, e suas respectivas posições na Referência.

R E S O L V E:

Art.1º - Tornar Público a relação nominal dos servido-
res da Saúde, após análise de recursos, no cargo de Agente 
Comunitário de Saúde e suas respectivas posições na Re-
ferência correspondente ao tempo de exercício no cargo 
efetivo no âmbito do poder executivo Municipal, no perí-
odo compreendido desde suas respectivas admissões até 
25/03/2022 nos cargos de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2° - O enquadramento obedeceu ao disposto no 
art. 23 da Lei 2267/2015, na seguinte forma: 

I - Até 3 anos, Referência A;
II - Mais de 3 até 6 anos, Referência B;
III - Mais de 6 até 9 anos, Referência C;
IV- Mais de 9 até 12 anos, Referência D;
V - Mais de 12 até 15 anos, Referência E;
VI - Mais de 15 até 18 anos, Referência F;
VII - Mais de 18 até 21 anos, Referência G;
VIII - Mais de 21 até 24 anos. Referência H;
IX - Mais de 24 até 27 anos, Referência I;
X - Mais de 27 até 30 anos, Referência J;
XI - Mais de 30 até 33 anos, Referência L;
XII - Mais de 33 até 36 anos, Referência M;
XIII - Mais de 36 anos em diante, Referência N.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 4º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Gabinete da Secretária de Saúde de Gurupi, Estado 
do Tocantins, aos 23 dias do mês de Janeiro de 2.024.
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LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

DEC. 0933/2023

MARIO CEZAR LUSTOSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração

DEC. 0333/2023

ANEXO 

Enquadramento  – Planos de Cargos, Carreira e Re-
muneração 

Agentes Comunitário de Saúde

ORDEM MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO
ENQUADRA-
MENTO DE 

LETRA

1 502892 ADRIANA ARAUJO DA 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
28/09/2018 B

2 248708 AGNA SOARES CASTRO 
FIGUEIREDO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
03/05/2004 F

3 248216 ALDENORA FRANCO 
RIBEIRO BESERRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

4 502894 ANA MARIA DE ARAUJO 
RIBEIRO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2021 A

5 248927 ANA PAULA ALVES 
RODRIGUES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/05/2006 F

6 248218 ANA PAULA CARDOSO 
ZANINA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

7 248928 ANA PAULA DE MORAIS 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/05/2006 F

8 502896 ANA PAULA GONCALVES 
SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/08/2010 D

9 248219 ANA PAULA RIBEIRO 
MACHADO BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

10 502897 ANA PAULA RODRIGUES 
DE ALMEIDA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

11 248958 ANA VALESKA DE 
MATTOS KLEINKAUF

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
09/05/2007 E

12 502899 ANDRESSA MAXIMO 
PEREIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

13 248487 ARILDA TAVARES GOMES
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/08/2003 G

14 502901 ARTENIZA COELHO 
VIANA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
12/07/2017 B

15 502902 AURESCE RIBEIRO 
NUNES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/01/2013 D

16 502904 BRENNDA FERNANDA 
AMARAL

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

17 502905 CAMILA VIEIRA DA SILVA 
ALVES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

18 248271 CARLA ALVES DE SOUSA 
DIAS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

19 502907 CASSIA LIMA DA SILVA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

06/07/2017 B

20 502910 CHEILA VIEIRA AGUIAR
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

09/09/2020 A

21 502912 CHIRLEY CARVALHO 
DOS SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
17/04/2015 C

22 248861 CLAUDIA SOUZA 
RIBEIRO COSTA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2005 F

23 248710 CLEIDE TAVARES DE 
MORAIS TEIXEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
03/05/2004 F

24 502914 CRISTIANE SALES DE 
OLIVEIRA RODRIGUES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

25 502915 DANIELLA MONTEIRO 
SILVA IURKO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
21/01/2020 A

26 502917 DANILA MAGALHAES 
DOS SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
06/07/2017 B

27 248862 DELCILENE PEREIRA 
MAIA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2005 F

28 502919 DELMA FERREIRA 
BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/05/2014 C

29 248276 DENISA JULIA DA SILVA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/10/1999 H

30 502921 DENYSE MOTA DIAS 
DAMACENO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

31 248664 DEUSA OLIVEIRA ALVES
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/03/2004 G

32 502924 DEUZINETE PEREIRA 
LIMA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

33 502926 DINALVA DOS SANTOS 
TEIXEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/04/2014 C

34 502928 DINAMARA CRUZ DA 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

35 502930 DOUGLAS GOMES 
FONSECA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

36 502939 EDILENE COELHO 
OLIVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/01/2013 D

37 248280 EDINEUSA FERREIRA 
DOS SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

38 502940 EDNA BARBOSA DE 
SOUZA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

39 502941 EDUARDA CASTRO DE 
MELO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

40 248665 ELENICE GOMES NEGRE
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/03/2004 G

41 248281 ELIANE PEREIRA NUNES
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/10/1999 H
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42 502942 ELIZANGELA MODESTIA 
ALVES CAVALCANTE

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
10/05/2013 C

43 248711 ELIZANGELA PEREIRA 
CAVALCANTE

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
03/05/2004 F

44 502943 ELIZIANE PINTO DOS 
SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/03/2010 E

45 248318 ELZAIDES DE SOUZA 
MELO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2000 H

46 248469 EVA BENTA DOS SANTOS
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

02/06/2003 G

47 502946 EVA VIEIRA SILVA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

06/07/2017 B

48 502945 EVANICE SOUZA DA LUZ 
BEQUIMAN

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/06/2012 D

49 248225 FAELMA MENEZES DE 
SOUZA DOS SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

50 502949 FERNANDO SANTANA 
MACIEL

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/05/2014 C

51 502951 FLAVIA ALESSANDRA DE 
CARVALHO BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

52 502954 FLAVIA DIAS GOMES
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

20/06/2012 D

53 502956 FLAVIA FERNANDES 
SENA MOREIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

54 248326 FRANCISCA ALVES DA 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/06/2000 H

55 248227 FRANCISCA DE MOURA 
SANTIAGO MONTEIRO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

56 248315 FRANCISCA INACIA 
GOMES FEITOSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/03/2000 H

57 248936 GENECY DE JESUS 
TORRES DE SOUSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
23/05/2006 F

58 502957 GENI OLIVEIRA BARROS
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

06/07/2017 B

59 503005 GEORGE ALVES DA SILVA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

18/01/2022 A

60 248830 GEOVANA RIBEIRO DE 
FREITAS CARVALHO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/2004 F

61 248282 GERCINA MARTINS 
SECUNDES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

62 248346 GEZIENE COSTA LOPES 
DE OLIVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/05/2001 G

63 248229 GILMAR ARAUJO 
BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

64 502959 GLEIBIANNE MARTINS 
DA SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

65 503006 GLORIA MARIA PESSOA 
COIMBRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/01/2013 D

66 502961 HAINER JANNER 
LUSTOSA BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/02/2014 C

67 502964 HEMERSON DE CASTRO 
RODRIGUES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/05/2014 C

68 248867 IELINA TAVARES DA SILVA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/04/2005 F

69 502967 IRACEMA CUNHA DE 
MELO SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/01/2013 D

70 248286 IRANETE COSTA LOPES 
FRANCO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

71 248347 IRANILTON PIMENTEL 
BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/05/2001 G

72 502970 IRENE ANDRADE 
MARTINS COELHO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/01/2013 D

73 248929 IRENE LOPES DE SOUSA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

02/05/2006 F

74 248230 ISABEL GLORIA DA SILVA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/10/1998 H

75 502972 ISALETE MARQUES 
DANTAS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
15/05/2013 C

76 502974 ISAMAN FERNANDES 
BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/02/2014 C

77 248462 IVONETE LOPES 
GUIMARAES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/06/2003 G

78 248285 IZABEL GOMES DE 
AGUIAR

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

79 248231 JACY FERREIRA 
RAMALHO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

80 248868 JADEIRIS SILVA DE 
OLIVEIRA NOGUEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2005 F

81 248842 JANIA BEZERRA PEREIRA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

02/01/2005 F

82 248327 JANISLAN GOMES 
ARAGRAO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/06/2000 H

83 502891 JEANE FERREIRA DA 
ROCHA BARCELOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/01/2013 D

84 502893 JESSICA DE ALMEIDA 
OLIVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

85 503007 JHOVANNA DOS 
SANTOS ROCHA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

86 248287 JOANA BORGES AGUIAR
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/10/1999 H

87 502895 JOANA D ARC BARBOSA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

02/01/2013 D

88 248403 JOANA DARC AGUIAR 
DOS SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/05/2002 G

89 502898 JOAO VICTOR 
RODRIGUES TORRES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A
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90 248869 JONATAS PIMENTEL 
BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2005 F

91 502900 JOSEFA ADRIANA 
ALMEIDA SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2011 D

92 248349 JOSELIA BRAGA DE 
SOUSA BARBOSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/05/2001 G

93 248336 JUELITA QUEIROZ DOS 
SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/07/2000 H

94 248959 JULIANE DE SOUZA 
ROCHA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
14/05/2007 E 

95 502903 JULYANA MAIA MENDES
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

18/01/2022 A

96 502906 KAMILLA AZEVEDO 
FERREIRA CARVALHO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

97 502908 KEILA DA SILVA SERVO
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/10/2011 D

98 502909 KEILANE PEREIRA 
CARDOSO DA SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/07/2013 C

99 248930 KESLEY DIVINA SOUSA 
MARTINS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/05/2006 F

100 502911 KEYLIANE DOS ANJOS 
LEITAO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
15/08/2014 C

101 502913 LAIANY MOURA 
FONSECA BASTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

102 248463 LENIRA DOS SANTOS 
ALMEIDA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/06/2003 G

103 248946 LIDIA PINTO DOS 
SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/12/2006 F

104 248290 LIENE BARROS DIAS
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/10/1999 H

105 248237 LILIOSA TEIXEIRA DA 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

106 248478 LINDALVA MARIA 
EUFRASIO DE LUNA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/06/2003 G

107 502916 LIVIA CABRAL SILVA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

18/01/2022 A

108 248238 LIZARDA TAVARES DA 
SILVA BARBOSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

109 502918 LUANA ANDRADE 
CAMPOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

110 248351 LUCIANA CARDOSO 
BRITO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/05/2001 G

111 502920 LUENE VIEIRA GOMES
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

18/01/2022 A

112 248239 LUIZA COSTA LUZ 
BEZERRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

113 248240 LUIZINHA DE SOUSA 
MORAES MAIA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

114 502922 LUSINEIDE DE SOUSA 
OLIVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/01/2013 D

115 502923 LUZIA GOMES PEREIRA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

26/09/2018 B

116 248337 LUZIRENE FERREIRA 
GOMES DE SOUSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/07/2000 H

117 502925 LYDIA TURIBIO SANTOS 
ARAGAO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

118 502927 MARCIA REGINA 
COELHO PINHEIRO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/09/2009 E

119 502929 MARIA ALINE RAFAEL
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

10/05/2013 C

120 248464 MARIA ALMEIDA 
BOMFIM

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/06/2003 G

121 502932 MARIA ANALIA MARTINS 
DE SENA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
06/07/2017 B

122 248907 MARIA APARECIDA 
ALVES BARBOSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
12/09/2005 F

123 502938 MARIA APARECIDA JOSE 
MARTINS DOS REIS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
10/09/2011 D

124 248871 MARIA BARBOSA DA 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2005 F

125 248245 MARIA CARDOSO DA 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

126 248920 MARIA CIR PEREIRA DA 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/03/2006 F

127 502931 MARIA CRISTIANA 
FIGUEIREDO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
05/05/2014 C

128 248293 MARIA CRISTINA 
TEIXEIRA LIMA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

129 502934 MARIA DA PAIXAO ROSA 
DIONIZIO LIMA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
06/05/2014 C

130 248726 MARIA DA PAZ ALVES 
PUGAS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
15/06/2004 F

131 502935 MARIA DA SILVA 
BOTELHO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

132 502933 MARIA DAGUIA PEREIRA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

02/08/2010 D

133 248248 MARIA DE FATIMA 
RIBEIRO ROCHA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

134 248249 MARIA DE JESUS LIMA 
MARTINS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

135 248294 MARIA DE JESUS 
OLIVEIRA SOARES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

135 248714 MARIA DO LIVRAMENTO 
PAULA OLIVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
03/05/2004 F

136 248339 MARIA DO SOCORRO 
MELO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/07/2000 H
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137 248251 MARIA DORALICE SILVA 
TEIXEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

138 248477 MARIA ELIZANETE ALVES 
DA SILVA SANTANA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/06/2003 G

139 502936 MARIA FERNANDES DE 
SOUZA SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
13/05/2013 C

140 248908 MARIA FERREIRA DA 
CONCEICAO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
12/09/2005 F

141 248494 MARIA FRANCISCA 
ALVES ROCHA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/09/2003 G

142 502937 MARIA GORETE ALCENO 
DA SILVA SILVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/01/2013 D

143 248877 MARIA JOSE CRUZ 
BOTELHO LOPES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
14/03/2005 F

144 248252 MARIA JOSE GUEDES 
DOS SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

145 248354 MARIA JOSE MARTINS 
MOREIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/05/2001 G

146 248296 MARIA PERPETUA 
FERREIRA FRAGOSO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

147 248297 MARIA RAIMUNDA 
SOARES ALVES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

148 502947 MARIA RITA DA 
CONCEICAO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
08/11/2017 B

149 248298 MARIA ROSA FRANCISCO 
DA SILVA OLIVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

150 502948 MARIA TRINDADE 
PINHEIRO PIMENTEL

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
04/01/2010 E

151 248332
MARILDA CONRADA 
DE SOUZA AMARAL 

BARROS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/06/2000 H

152 248256
MARILENE 

NEPUNUCENA 
CAMARGO DO VALE

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

153 248873 MARILENE TURIBIO MAS-
CARENHAS DA SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2005 F

154 502950 MARIO RIBEIRO 
BOTELHO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/02/2014 C

155 248475 MARISANIA GOMES 
LUSTOSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/06/2003 G

156 248921 MARLENE ALVES 
FERREIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
06/03/2006 F

157 248303 MARLY BRITO CIRQUEIRA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/10/1999 H

158 248333 MARTA RIBEIRO DE 
SOUSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/06/2000 H

159 502952 MARYMENE MIRANDA 
SOUTO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
14/05/2013 C

160 502953 MARZILIA BARBOSA DE 
SOUZA E SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
10/06/2013 C

161 503079 MIRIA SOUZA SANTOS
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

06/07/2017 B

162 502955 MONICA ALVES 
CAMPELO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
10/05/2013 C

163 502958 NARA NUBIA SILVA REIS
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

06/07/2017 B

164 502960 NAYARA COSTA 
MENEZES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/03/2010 E

165 248933 NELI SANDRA 
MELGAREJO BROLLO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/05/2006 F

166 248260 NEURACY PEREIRA DE 
MATOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

167 502962 NEURISVANE CERQUEIRA 
DOS SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

168 248338 NILVA FERREIRA DE 
CARVALHO SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
20/07/2000 H

169 248261 NILZA DO AMARAL 
REIS DIAS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

170 502963 NILZILENE DOS SANTOS
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

02/01/2013 D

171 503008
NOEMIA LORRANE
 PEREIRA DA SILVA 

SOUZA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
06/07/2017 B

172 248476 NUZARINA PEREIRA DA 
CUNHA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/06/2003 G

173 248306 OLINDINA PEREIRA 
LIMEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

174 248262 OSIMAR ARAUJO
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/08/1998 H

175 502965
PAIXAO DE FREITAS 

VASCONCELOS 
MILHOMEM

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
29/06/2013 C

176 502966 PATRICIA DOS SANTOS 
BASTOS OLIVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
12/03/2013 D

177 502968 POLLYANNY LOPES 
TAVARES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
06/05/2014 C

178 248307 RAIMUNDA GOMES DE 
MORAIS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

179 248948 RAIMUNDA MOTA DOS 
SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
12/01/2007 F

180 502969 RAIMUNDA NONATA 
BARREIRA DA COSTA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

181 248725 RAIMUNDA PINHEIRO
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

01/07/2004 F

182 503009 REGINA GONCALVES 
REIS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
06/07/2017 B

183 502971 RENATA DA SILVA BISPO
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

18/01/2022 A

184 502973 RICARDO DA SILVA 
MIRANDA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A
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185 502975 ROSILDA DA CUNHA 
BARBOSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
05/05/2014 C

186 502976
RUBIA FERNANDA DE 
OLIVEIRA CARVALHO 

CAMPOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/01/2013 D

187 248911 SANDRA REGINA DA 
SILVA JORGE

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
12/09/2005 F

188 248263 SARA KEILE ASSENCIO 
CARVALHO REIS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

189 248359 SILEIDE ARAGAO 
BARBOSA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/05/2001 H

190 248847 SILNEY SANTOS 
DOURADO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
10/02/2005 F

191 502977 SILVANIA DE OLIVEIRA 
COELHO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

192 502978 SIRENE PEREIRA DA 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

193 248715 SORAYA DO 
NASCIMENTO SOUZA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
03/05/2004 H

194 502979 SUZANY ALBUQUERQUE 
DE SOUSA SOBREIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
08/11/2017 B

195 502980 TANIA MARA CARDOSO 
PAZ

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

196 248947
TEREZINHA DE JESUS 
GALVAO RODRIGUES 

PEREIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/12/2006 F

197 502981 TEREZINHA DE JESUS 
REIS DE AQUINO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

198 502982 THAIS HOLANDA LIMA
AGENTE 

COMUNITARIO 
DE SAUDE

18/01/2022 A

199 502983 THAYNARA DE CASTRO 
BRITO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

200 502984 TIAGO BATISTA DOS 
SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

201 248472 VALDANIA MONTEIRO 
FREIRE

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/06/2003 G

202 248313 VALDINEZ AIRES DOS 
SANTOS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

203 248875 VALDIVINA SOARES DE 
ABREU

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/04/2005 F

204 502985 VANESSA RODRIGUES 
DA SILVA OLIVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

205 248314 VERA LUCIA PEREIRA 
TAVARES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1999 H

206 502986
VERIDIVANDA 

GONCALVES ROMUALDO 
OLIVEIRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
09/05/2013 C

207 502987 VIVIAN ALVES DE 
QUEIROZ

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

208 502988 ZEILDA DE AQUINO 
TORRES

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
18/01/2022 A

209 248473 ZISA MARIA COELHO 
PUGAS

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
02/06/2003 G

210 502892 ADRIANA ARAUJO DA 
SILVA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
28/09/2018 B

211 248708 AGNA SOARES CASTRO 
FIGUEIREDO

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
03/05/2004 F

212 248216 ALDENORA FRANCO 
RIBEIRO BESERRA

AGENTE 
COMUNITARIO 

DE SAUDE
01/10/1998 H

   Recursos Administrativos Deferidos
        Recursos Administrativos Indeferidos

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
001/2023

Processo nº 2021.009918. 
Pregão Eletrônico nº 034/2023. 
Partes: Município de Gurupi, com interveniência da Secre-
taria Municipal de Saúde de Gurupi-To/Fundo Municipal 
de Saúde, CNPJ nº 11.336.672/0001-99 e R E R EMPREENDI-
MENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ nº 01.195.098/0001-42. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA EXTERNA, TRANSPORTE EXTERNO, 
TRATAMENTO (INCINERAÇÃO), DESTINAÇÃO E DISPOSIÇÃO 
FINAL DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (LIXO HOSPI-
TALAR/LIXO INFECTANTE) E COM O FORNECIMENTO, EM RE-
GIME DE COMODATO DE BOMBONAS PARA ACONDICIONA-
MENTO DOS RESÍDUOS. Prorrogação do prazo: 03/01/2024 
a 02/01/2025. 

Data de Assinatura do Aditivo: 29/12/2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Luana Nunes Garcia

CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0090/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: KALISSA TELES ALVES PEREIRA CPF: 
037.868.751-46 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de ODONTÓLOGO, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.764 - UPA-
-UNI PRONTO ATENDIMENTO-CONTR BLMAC DOTAÇÃO: 
7372 – REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA URGENCIA E 
EMERGENCIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arti-
go 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas 
alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 
e suas alterações VIGÊNCIA: 12 de janeiro de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 23/01/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE
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